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 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Anúncio n.º 9929/2011

Processo: 2741/11.8TBOER — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Lúcia da Conceição Delgado Nobre
Credor: Barclays Bank Plc e outro(s).
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que são: Lúcia da Conceição Delgado Nobre, Endereço: Rua Sacadura 
Cabral, N.º 33 — 2.º Esq., 1495 -702 Dafundo, Adm. de Insolvência: 
José da Cruz Marques, Endereço: Rua Padre António Vieira, N.º 5, 3.º, 
1070 -194 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dr. José da Cruz Marques, Endereço: Rua Padre António Vieira, 

N.º 5, 3.º, 1070 -194 Lisboa
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

20 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Maria Vieira Melo. — 
O Oficial de Justiça, Carmelita Osório.

304818678 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Anúncio n.º 9930/2011

Processo n.º 2830/11.9TBOER
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

José Henrique da Silva Dias, estado civil: Casado (regime: Casado), 
NIF — 187411646, Endereço: Rua Júlio Barroso Lopes N.º 5 1.º Dtº, 
2730 -201 Valejas

Maria Jacinta Cristo Mata Dias, estado civil: Desconhecido (re-
gime: Desconhecido), NIF — 200196898, BI — 8950919, Segurança 
social — 11332485147, Endereço: Rua Júlio Barroso Lopes N.º 5 1.º Dtº, 
2730 -201 Valejas

Dr. José da Cruz Marques, Endereço: Rua Padre António Vieira, N.º 5, 
3.º, Lisboa, 1070 -194 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Dr. José da Cruz 
Marques, Endereço: Rua Padre António Vieira, N.º 5, 3.º, Lisboa, 
1070 -194 Lisboa

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendi-
mentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

13.06.2011. — O Juiz de Direito, Dr. António Moreira. — O Oficial 
de Justiça, Maria dos Prazeres Delgado.

304794897 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Anúncio n.º 9931/2011

Processo: 1839/10.4TBPBL

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 2699169
Requerente: Auto-Sueco, L.da

Insolvente: Transportadora Ideal Pombalina, L.da.
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolvente: Transportadora Ideal Pombalina, L.da., NIF — 501480226, 

Endereço: Outeiro da Ranha, 3100-766 Vermoil
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insu-

ficiência de massa
Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qua-
lificação da insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte;

Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas 
e das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra o 
devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual plano 
de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, consti-
tuindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do plano 
de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos ou a 
decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, se 
for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

O encerramento do processo de insolvência antes do rateio final 
determina:

A ineficácia das resoluções de actos em beneficio da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da 
insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à respectiva 
impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não possam já ser 
impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no artigo 125.º, 
ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada improcedente 
por decisão com trânsito em julgado.

30-06-2011. — A Juíza de Direito, Dr.a Rosa Maria Cardoso 
Saraiva. — O Oficial de Justiça, Carlos Cristóvão.

304864807 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTA DELGADA

Anúncio n.º 9932/2011

Processo n.º 209/11.1TBPDL

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que é insolvente:

Maria Conceição Arruda Medeiros Roque, estado civil: Casado, 
NIF — 199580383, BI — 11425618, Endereço: Rua da Igreja, 2, Gi-
netes, 9555 -000 Ponta Delgada.




